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coMlssÃo DE FTNANçAS E ORçAMENTO

PROJETO DE LE! ORDINÁRIA N9 4OI2O2I

RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei Ordinária np 40/2071,, de iniciativa do Chefe

do poder Execulivo, que visa estimar a receita e fixar as despesas do Município para

o exercício financeiro de2022.

A proposição veio acompanhada de justificativa (fl. 8).

Consta informação jurídica da Procuradoria desta casa, sugerindo a

tramitação com a realização de audiência/consulta pública'

Foi designada audiência pública na data de 23 de novembro de 2021 às

Oghgg, com o objetivo de fomentar o debate democrático e dar conhecimento à

população da receita e das despesas do Município.

O projeto foi disponibilizado para exame da população e recebimento de

sugestões populares, bem como, para apresentação de emendas pelos vereadores,

conforme dispõe o artigo 227-A, do Regimento lnterno.

Os vereadores apresentaram suas emendas impositivas ao orçamento.

ANÁUSE E VOTO

Compete à esta Comissão de Finanças e Orçamento, em cumprimento ao

disposto no inciso I do artigo 55 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Pitanga,

emitir parecer sobre a sua compatibilidade financeira, tributária e orçamentária.

Verifica-se que o projeto pretende estimar a receita e fixar as despesas

para o ano subsequente, sendo tal deflagração de iniciativa do Poder Executivo, mas

faculta ao Poder Legislativo a apresentação de emendas, nos termos dos artigos L09,

parágrafo L', e 1-09-A, ambos da Lei Orgânica Municipal.

As emendas impositivas apresentadas pelos Vereadores, estão em

consonância com a elaboração do orçamento para o próximo exercício financeiro, não

existindo óbices para o seu cumprimento.

Dessa forma, após análise da proposição e das emendas, concluo que não

existe prejuízos de ordem financeira ao município, votando assim, FAVORÁVEL à sua

aprovação.

É como voto.
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